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SENHOR. 

A Memória, q"ue se appresenta aos Reaes Pés de 

Vossa Magestade, he huma rasteira producção, de 

quem a sorte não. favoreceu de engenho, mas 

sim de gratidão, e de zelo pela causa do seu Rei 
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EHÜVSfe-

A invasão Franceza píoslrou em verdade os 

Governos, e abalou até os fundamentos a anliga 

o rdem, e relação politica dos estados Europeos , 

por isso que Napoleão lhe deu mais força, ensi

nando a abraçar como amigo, é assassinar no 

mesmo momento. Quando, fallava de felicidade, 

e. de regeneração, ao mesmo tempo devastava os 

campos, saqueava-os, e destruía-os. Supposto que 

isto viesse a expirar, todavia lançou tass funda

mentos astuciosos,. que ainda fermentão contra 

a causa Publica, e das Nações; quero dizer: o 

despotismo teve huma tendência universal, que 

agradou, para que o mais poderoso, sem lhe 

importar regularidade, nem decoro, dictasse áquel-

l e , que lhe não pôde resistir. 

He, por isso que no momento»., em q u e , para 

assim dizer, a emulação da Europa, e o seu egoís

mo*" íizerão voltar os olhos de todas as Nações 
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pára o vasto Continente do Brazí l , não só pelB 

ázilo, queof fe rece , mas pelas vantagens Gsicas,? 

e multiplicidade de circnmstancias favoráveis, que 

a Natureza com especialidade lhe conferiu, e que 

nos segura a excellencia do terreno n'esta mais 

bélla porção do novo m u n d o , não convém aos 

interesses das mesmas Nações, que hum paiz de 

tão vasta extensão, r iqueza, e fertilidade unido 

ao Reino de Por tugal , e dos Algarves, prospere, 

para depois lhe vir dar a Le i , como primeira 

Potência do mundo , pondo em dependência o 

systema político de todo o globo. 

A Inglaterra também corrupta com a irnmora

lidade d'eslés princípios, esquecida inteiramente 

de ter sido Província Romana por 4 ° ° annos , e 

presa por outros 4 ° ° dos Anglos-saxos, e que 

não poderia jamais unir em hum só corpo de 

Monarchia JLS suas espalhadas Provinciurs, sob Eg-

berto o primeiro dos seus Reis , nem achar-se 

hoje na .primeira linha das Nações, se as suas 

prpvidentes Leis , e Constituições políticas fossem 

embaraçadas, dictadas, e obstadas por Soberania 

estranha, he hoje a que nos manifesta, que o seii 

systema fundamental he abusivamente estabelecido 

não só na conservação, e riquezas das suas gi

gantescas Colônias, mas sobre a base de elevar-

^se a hum gráo de poder immenso, ainda que 

seja á custa da ruína das outras Nações; e não 

se contentando com as fuzcr tributarias no «do-
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mínio dos mares >, * pretende também fazel-ns 

no seu Commerc io , e industria, oppondo-se á 

franquesa, e liberdade geral, o que talvez venha 

em hum dado tempo , que lhe seja prejudicial, se se 

atlender ao calculo de huma justa reciprocidade, 

que se oppõe á ambição do immenso poder , que , 

quando excede, degenera, e esmaga ao mesmo, 

que o fabricou, até pela regra, de que a des

truição do vencido he bem depressa seguida da 

destruição do vencedor. 

Este sistema do Inglaterra, fundado em ciúme, 

e rivalidade, não podia ser mais destruclivo . pelo 

que pertence ao Brazil, que pela fatal Sentença 

de proscripção do Commercio da Escravatura, 

que apesar de ser marcada com o santo nome 

de zelo pela l iberdade, com tudo não palcntea 

huma linha de condueta recta, não sendo seu 

fim ou t ro , que o de converter o Brazil em uni 

versal miséria, e privar a Agricultura dos braços 

necessários para lavrar a terra, e até pôr as*nossas 

minas em decadência por aílcctados motivos, e, 

da mesma maneira, que se podia pretender pro-

hibir o uso do fogo, só porque o incendiado 

pôde d'eüc abusar. 

* Tanto este sistema he certo, que no Congresso de 
Vienna se não tractou de regulação alguma, que fizesse o 
Direito Maritimó , sendo-aliás hum objecto, que não devia 
esquecer, por não ser hum ponto secundário. — Tanto pôde 
a influencia de Inglaterra! !! 



TJc verdade, q u e , possuindo os Portcignesíèí 

aíé o fim do Século 17 o commercio quasi ex

clusivo da America, se n'esse tempo cuidassemo 

em -ingmentar a população tanto em Portugal , 

como no Brazil , sendo, como éramos então r 

senhorés de huma Marinha respeitável, tanto mei> 

cantil, como de guerra , teriamos com isso so

bejos braços, que farião diminuir progressiva

mente a necessidade absoluta da escravatura, até 

que de todo a podessemos dispensar, sustentando 

sempre a independência do Supremo Imperante 

da Nação, o qual nunca deve receber Leis., mais 

que do Omnipotente , sem ser necessário pedir 

a nenhum outro misericórdia, nem protecção. 

Portugal porem , unido ao Reino do Brazil, nã 

se acha com tudo em estado de submelter a sua 

Dignidade Nacional a nenhum regimeu arbitrário, 

e estrangeiro. Tem ainda sobejos recursos sobre 

a sua situação, e sorte futura, ainda mais n'aquil-

lo , qde se acha em contradicção com a sua ConS"* 

•tituição, e com as providentes Leis sobre os seus; 

costumes, economia, e policia interior. * 

E supposto que aquella repentina mudança no? 

seja inteiramente nociva, ainda mais pela fálía d& 

* Duarte de Souza Ribeiro de Macedo, Embaixador, 
que foi em Pariz, como judicioso economista, e previsto 
Estadista, no seu discurso sobre a transplantação dos fructof 
da índia, segurou, faltando também das riquezas e com
mercio de Portugal., que o. Brazil daria meios para isso. 
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substituição de b raçps , he com tudo tempo de 

tomar medidas , que evitem o ma l ; que saião ao 

«ncontro a hum inegttlar impulso, ,e facão esparzir 

a tempestade. 

'; Não he necessário para isso recorrer a discus

sões desagradáveis. Basta remover com enthusias-

m o , e cautelosa prudência o enl-ravez , que se 

oppoe ao progresso, e engrandecimento /cias férteis 

producções do Brazil, e á prejudicial estagnação 

do seu Commercio, debaixo das vistas, de que 

não foi por submissão, que Sua Magestade cedeu 

ao ajuste temporário sobre a abolição da Escra

vatura por hum solemne Tractado ; mas sim por 

considerações de huma política dedicada ás cir-

cumstancias. 

E sendo o assumplo, de que se vai tractar da 

mais alta importância, por sua natureza, econser 

quençias , he absolutamente necessário, que cha

me a altenção de Sua Magestade ao exame das 

minhas reflexões, asquaes dividirei em cinco par tes . 

1.* Mostrarei as Leis, pelas quaes se regem os 

Potentados Africanos, e q u e , supposto não des -

troem o Direito Natural da Liberdade , fazem com 

tudo licito,o commercio da Escravatura. 

s.* Os inconvenientes, e prejuízos considerá

veis , -que pela repentina falta d'aquelle commercio 

p r o v e m , não só á Agricultura Brasilica; mas a 

outros diversos ramos da sua industria. 

3." Os lucros cessantes, que d'isso nos resuU 
2 * 



tão , não só pela estagnação dos gêneros, c fa

zendas, que fazião os fundos, e eosteio do com-

mercio da escravatura; mas pela perda em geral 

dos Beaes Direitos, e particularmente dos quê 

pagavão os escravos nas Alfândegas. 

4. 0 meio de exlinguir a escravidão de huma 

maneira, que nos não provenha d a m n o , mas sim 

resulte proveito. 

5. A providencia , que faça substituir a estag

nação d'aquelle commercio Africano, recebendo, 

soecorros de braços de huma maneira licita, sem 

faltar ao que se estipulou no Tractado com a ín-

glalerra. 
Não afianço o desempenho das minhas ideas,, 

como bem o pede a matéria, e só lembro, para 

merecer toda a desculpa, que o primeiro dever 

do homem de bem na Sociedade he do amor, e 

fidelidade para com seu Re i , e do interesse pek 

prosperidade da sua Nação. * E assim como na 

scena <mixLa dos negócios humanos, não ha males, 

.que não tenhão algum bem correlativo, assim 

lambem dos peores Escriplores, separando as le

ses, se colhem cousas úteis, que mãos hábeis j , 

e amestradas fazem proveitosas. 

* C) que for sem fundamento caliirá por si mesmo : o 
qu« a verdade apadrinhar, sustentar-se-ha pelo seu pezo. 

.Senec. Ciem. Lib 7. 
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PRIMEIRA DEMONãTRAÇÃO. 

SOBRR AS LEIS, PELAS QUAES SE REGEM OS POTENTADOS ÁFRICA 

NOS, E QUE FAZEM LICITO O COMMERCIO DA ESCRAVATURA, 

Sendo a honra hum principio geral de estimulo, 

que» se conhece em lodo o m u n d o , não pôde 

causar admiração, que os prelos Africanos gosem 

lambem d'este atlributo. Elles sendo, como são, 

robustos pela sua organisação, muitos também se 

distinguem pela vivesa da sua imaginação, mos

trando assim, que não são de diíferente massa dos 

demais homens , mas sim de diíferente cor-

l ie por isso que os prelos Africanos, ainda 

que vivão (como alguns tem escripto) na liber

dade dos seus costumes, com Indo a sua vonta

de não he a única Le i , que os rege. Adoptão a 

polygámia, sem embargo de que as suas concu-

b.inas estão adscriplas, e reputadas como próprias 

mulheres. Governão-se por certas estipulaeões, 

que formarão entre si, e por huma espécie de 

Constituição, á que estão ligados, e que os obri

ga a guardar, certos direitos entre si, e seus visi-

nhos. As suas guerras, as mais das vezes, provem 

da falta de pagamento de tributos, que humas 

Nações são abrigadas a contribuir ás outras. Tam

bém procedem de particulares contestações, e dis

córdias, que -lia entre os mesmos. Algumas exis-



— 14 — 

t e m , que vivem da pirataria terres t re , bem como 

praticão por mar o Argelino, Tunesino, e Tripolino. 

"Os pretos oriundos dos extensos sertões de An-

golla, e Benguella tem hum primeiro Magistrado, 

a que chamão — Sovas.— Este julga de todos os 

casos, que alterão as Leis. Não se conhece entre 

«lies a pena ultima, pois a converterão em perpe

tua escravidão. Os casos eiveis, e -crimes se deci

dem surnmariamente, sem embargo de que seguem 

a interrogação de Juvenal (Sat. 2. vers. 37). Taes 

são a fraude do negocio; a falta de pagamento d» 

divida; o adultério.; o homicídio, o furto; sendo 

o mais aggravante, o que he feito á lavoura; çrir 

tnes estes, que- sendo provados, constituem os 

Heos de faclo captivos perpetuamente , ou por 

c e r t o , e determinado tempo, segundo a gravidade 

d o delicio. Eisaqui em pratica a Lei Aquilía. 

Os Reos condemnados á escravidão perpetua por 

cauza eivei, ou cr ime, são adjudicados ao c redor , 

ou ao offendido, e do poder des tes são vendidos 

aos commerciantes de s t e trafico, que passão aos 

sertões, e que ali se denominão—Funidores — Os 

que tem tempo estipulado, findâo o captiveiro de 

diversas maneiras no seu próprio Pai?. 

Permittem as suas Leis , que os Pais possão rest 

gatar-se do captiveiro, nomeando as mulheres,., 

e os sobrinhos, ficando assim remida a pena d® 

aggressor. Eisaqui imitado o InsüMUO de Romulo 

referido por Dioa Halic. no Lib. 2 Çap. 3 7 , e 
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por Jac. Gothofred ad Leg. 12 Tabb. Tab. [y, e 

pelo qual se permiltia ao P á i entregar o filho á 

noxa , e tfènde-lo por três vezes. 

Também permittem a s mesmas Leis Africanas 

aos Chefes de familia pouco abastados, ou seja por 

necessidade,, ou por castigo o venderem como es

cravos os filhos, e mulheres voluntariamente. Vè-

se aqui o Pátrio poder , e o Direito marital, de 

que ha aTguhs vestígios na Jurisprudência Romana. 

Aqúella troca porem não se permitte nos crimes 

de morte com aleivôsia, nem no adultério. 

Os prisioneiros de guerra, soífrião pena de 

morte irremissivel: depois do eommercio da 

Escravatura a trocarão na retenção para serenai' 

vendidos como escravos. 

Esta pratica de Legislação he quasi a mesma r 

que praticão os Gentios de Guiné, dos quaes d a 

rei a precisa idéa, coro reserva dos Povos da Serra 

LeÔa, que residem por espaço de 200 legoas nos 

portos chamados dò Levante , onde não ha com

mercio de" escravos, mas sim de pannos, algun> 

©tiro, e marfim. 

O Cabolon he o primeiro por to , onde as Em

barcações PortugUezas tõcavão para negociar eu* 

escravatura: ha nes t e lugar huma grande Povoa-

ção, a qiié chamão—Saráme.— He governada p o r 

liuni Potentado' denominado —Cabiceira, — a quem 

outros pequenos Poten tados , que lhe são vrsinhos> 

p estão sugeitosi 
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fíe povo doméstico, e com muita iritelligèncía 

da língua Porlugueza, e supposto. seja supersti

cioso , crendo a existência de Deos em certos 

animaes, com tudo tem leis , por onde se gover-

não. Em muitos casos eiveis, e crimes senlenceão 

os Reos á perpetua escravidão. No adultério porem 

somente o adúltero he que soffre a pena , e a mu

lher só fica repudiada, e aviltada. 

A mesma Legislação, e costumes seguem os Gen-

lios de Cabo Corso, e Cabo Polônio e parte das 

Nações Minas, que Gcão fronteiras ao castello de 

S. Jorge , que hoje possuem os Hollandeses por 

conquista no tempo dos Filippes. 

0 B.ei d'Agomé, Nação poderosa, tem huma 

povoação visinha á nossa Fortaleza de Ajuda, dis

tante da Capital 6o legoas, a qual he governada 

por hum Chefe, a que chamão—Avogá — * Pela 

sua Constituição todas as famílias do seu vasto Rei

no . á excepção dos seus Magnates, lhe pagão cerlo 

tributo annual para se poderem chamar (livres. As 

suas leis, em mui tos , e diversos casos, também 

impõem a pena- de escravidão, á que segundo a gra

vidade do delicio se lhe permitte resgate, revogado 

assim o antigo costume da pena ul t ima, que se 

executava no dia de hum feslim, a que chamão 

— Costumes,— que pelo seu rito são obrigados a 

fazer annualmente, e no qual os delinqüentes i rre-

* He o mesmo, que entre nós Governador-, 



— XV — 

missivelmênte erão Iiuns degollados, e outros enterra
dos vivos até o,pescoço, para, depois de lhes apodre
cerem os membros, lhes serem separadas as cabeças. 

O, adultério entre elles tem pena de morte, sem 
com mutação,, nemíresgate; porém , se o marido per-
doa, a mulher fica livre, e o adúltero caplivo. 
Eisaqui huma imitação do que dispõe a nossa Or-

*den. Liv. 5." T. 5. §2 . ° O que porem tem com
mercio com a mulher do Rei, ou levemenle a toca 
em qualquer parte do seu corpo, he summaria-
mente degollado. 

O Rei dAgon, á quem he tributário o dAgomé, 
tem suas leis criminaes, que igualmente obrisão 
em certos casos á escravidão perpetua, não se per-
mittindo resgate no furto da lavoura, e nos ferimen
tos á traição,«dos quaes se siga morte. Ha casos 
porem reservados á decisão do Rei , para onde ap-
pellão. 

Os Reis Maquino, Ardra, e o Regulo Catho-
nen seguem os mesmos costumes, e Leis, e são 
os unicof, que tem estabelecido duas veses na 
semana huma feira no Porto chamado — Novo,— 
onde trazem Os escravos a permutar. 

Os Reis de Aiona, de Apé, de Unin e de Benin 
ainda são mais severos na Legislação respectiva 
á escravidão perpetua. 

Finalmente o Rei Chamba, que he o maior Po-
* tentado do interior/da África., e temido entre os 

outros pelo seu grande poder, e riqueza, he o 
3 
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único, em cujas leis não ha cohdemnação de es

cravidão perpetua; mas sim de cer to , e determi

nado tempo, sendo os de l idos punidos regular

mente. Nao faz guerra, nem os seus vizinhos se 

atrevem a fazer-lha; mas antesdhe pagão conside

ráveis tributos. Seus vassallos são eminentes agri

cultores, e o seu commercio he mais in te rno , que 

externo pelos vastos Domínios, e Províncias, que 

governa. 
He porem de notar, que entre aquelles mesmos 

Potentados Africanos, onde as leis cóndemnão á 

perpelua escravidão, não se permitte com tudo o 

capiiveiro de má fé, e que he feito com aleivosia, 

força, e engano, para serem os escravos vendidos 

nas feiras; pois que tacs ràtoneiros, huma vez que 

se lhes prove o facto , são condemnaéos a captiveiro 

perpetuo, e os escravos restiluidos á sua antiga li

berdade. Eisaqui entre elles em oljservancia a pena 

de Talião. • 

Esta excepção da regra, e huma Constituição tão 

geralmente seguida entre aquelles Gentitos, mos-

trão evidentemente, que o espirito da sua Legis

lação, quanto á escravidão, he mais fundado em 

punir os de l i dos , do que em atacar, e destruir a 

liberdade natural, cm que os homens nascerão; 

pois que neste caso a escravidão não he posiliva, 

forçadaj e arbitraria; mas sim derivada do cr ime, 

que faz os Reos servos de pena. 

Pela nossa mesma Legislação o que he hum Reo 
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condemnado a galés por toda a vida? Não he clle 

hum escravo de muitos senhores , occupado sempre 

em differentes, e pesados trabalhos? Não he ellc sem 

cessar advertido dos de l idos , que commetteu pelo 

rugido de huma grossa corrente, e dos asurragues 
de diversos Feitores? E porque perdeu elle a liber

ai"' 
d a d e , em que nasceu? Não foi em conseqüência 

de seus crimes? 

Entre os Romanos, pela lei das 12 taboas, os 

devedores, que não pagavão no tempo ajustado, 

erão condem nados á escravidão até final pagamento 

das suas dividas , e as solvião com o serviço, que 

prestavão, ou que era v€bclido a hum terceiro 

que a favor do credor entregava o valor da divida. 

Não digo, que era huma lei justa, apesar, qüe fosse 

promulgada por huma Nação.cheia de luzes, e ain

da que servisse, como servio, para extinguir po 1 

muito tempo *a má fé nos coolraclos. 

Menos pretendo com aquelles exemplos anil o-

risar a escravidão contra o Direito Nalural positivo/ 

mas lutarei sempre na porfia, de q u e , se as Nações 

tem hum sistema, para assim dizer, parcial do tola 

sistema da sociedade em geral, por conseqüência 

também tem relações particulares de seus interes

ses , que se lhes não podem disputar, e que fazem 

licita a sua Legislação, e as providencias de sua par

ticular administração, e da sua policia interna, 

sobre o que Nação alguma tem direito de se intro-

m et ter. 
3 * 
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Do que se vem a tirar por concluzão, que ò 
Commercio da Escravatura he licito, não só por 
que não he feito em pirataria, e força armada, e 
sim por convenção, e á àvença dos mesmos Poten
tados Africanos; mas porque até disso lhes resulla 
melhoramento, e proveito, e a maior felicidade. 
i. Porque aquelles Gentios vem entrar no centra 
do Christianismo, e da verdadeira Religião , bem 
que esse não seja o verdadeiro objecto, que for-
menta aquelle Commercio. 2. Porque com esle 
resgale se evita a immensa mortandade - que aquel
les miseráveis Povos soffrião, principalmente em 
Guiné, em que tamben^se incluião os prisioneiros 
de guerra; cujo resgate huma vez que venha a 
cessar, elles tornarão ao antigo uso dos seus iu-
fames, e lirannos sacrifícios. 
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S E G U N D A D E M O N S T R A Ç Ã O . 

«. 

SOBRE OS INCONVENIENTES, E-PREJUÍZOS CONSIDERÁVEIS, 

QUE*' PELA FALTA REPENTINA DO COMMERCIO DA ESCRAVA-

TURA PROVEM, NAÕ SÓ A" ,AGRICULTURA BRASILICA," MAS 

A T o A s OS OUTROS RAMOS DA SUA INDUSTRIA. 

Tendo-se mostrado com evidencia, e rigorosa 
analyse, pela precedente exposição, o sistema fun
damental dàsleis, e costumes d'aquelles Gentios, 
he por conseqüência manifesto, sem ser neces
sário depurada dialectica, vqual he o fim, e o 
decidido empenho, com que se pretende à ruína, 
e destruição da fértil lavoura do Brazil, tirando-
lhe os braços, que lhe são indispensáveis; quando 
por huma ragoada convenção do-seu Governo se 
fazia licito aquelle resgate, guardando-se, como 
se guardava, hum meio termo, entre os dous ex
tremos, de Justiça, e Congruência. 

Esta necessidade foi tão reconhecida, que o 
Senhor Rei D. João. I I I , que se appellidava —o 
Grande,— sendohem instruído no sistema Agrá
rio, e conhecendo, como Rei sábio, que aquelle 
deve ser o primeiro objecto dos cuidados do Go
verno, pois.que n'isso interessão o lavrador, õ pro
prietário, aPovóaçao, e a humanidade, achou ser 
indispensável para o trabalho da lavoura do Bra
sil o commercio da escravatura, á que deu activo 
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principio, mandando primeiro ouvir aos do , seu 

Conselho; os quaes approvando a resolução, or

denou enlãp se construísse na África o Forte de 

S. Jorge da Mina, enviando huma pequena frolà 

com 5oo soldados, e os Artífices necessários, e 

materiaes precisos para este fim. 

O Senhor Rei D. João 5 o , querendo Também 

animar o Commercio da Escravatura, mandou de 

igual modo oiivir aos seus Conselheiros, e Mora

listas os mais escrupulosos, e pelo parecer de todos 

mandou formar huma Companhia de Commercio, 

com a obrigação de dar os esoravos necessários, 

concedendo grande extensão de território á mes

ma.. Companhia na Cosia dAÍVica, do que sim

pósio rcsullou renhida contenda, e dispula com 

a companhia Hollandesa , ali já estabelecida,. forão 

estas desavenças aplainadas em Ilaya. pelo Enviado 

D. Luiz da Cunha, negocio que o seu antecessor 

tinha já principiado. 

Desde aquellas épocas a Agricultura do Brazil 

não tem cessado de receber melhoramento . ainda 

que se ache mui longe do. ponto de perfeição, 

e de hum movimento geral , e útil em todo ó 
seu sistema. 

E quando devíamos esperar o dissipar os obs

táculos, e esperançar-nos da orAilencia, pelo sábio , 

e vivificante regimen, com que Sua Magestade 

promove o bem geral, e as nossas particulares 

fortunas, he então que hum ciúme indiscreto, e 
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huma rivalidade, que só tem por objecto agri-
Ihoar os nossos interesses, nos quer roubar os 
meios, e se oppõe aos progressos, que nos po-
dião resultar, com o affectado zelo oWphilantro-
pia, a qual não se conhece pelos povos civilísados, 
que ém pirataria, e força armada são condemna-
dos á escravidão pelos Argelinos, Tunesinos, e 
Tripolinos. Por ventura os homens brancos da 
Europa são de pe.or condição, que os pretos 
dAfrica? 

Como porem aquella injusta pretenção he ab
surda, monstruosa, e destructiva, atacando a in
dependência, e a industria, não se pôde esperar 
O resultado, que pretendem os fingidos amigos 
da humanidade, ainda, mais porque senão con
forma com o espirito Publico do Brazil. 

Cante embora a Inglaterra o seu triunfo de 
momento, em quanto a bússola variada se vai 
cevar, para mostrar o verdadeiro rumo, que pôde 
salvar a Náu do Estado do - naufrágio, que a 
ameaça. Embora seja levada no era tanto ao ca-
prjxo dos ventos, dando mil giros inúteis, que 
lá virá tempo, que ella chegue ao lugar do seu 
destino. 



T E R C E I R A D E M O N S T R A Ç Ã O , 

SOffRE OS LUCROS CESSANTES, QUE NOS PROVEM PELA ESTA-^UCR 

PELA PERDA DOS REAES DIREITOS, PROVENIENTES DAS 

FASENDAS PRÓPRIAS DO CONSUMMO AFRICANO, MAS PELOS 

QUE PAGAVAÕ NAS ALFÂNDEGAS OS ESCRAVOS EXPORTADOS. 

Qüe huma Nação, no espaço de huma guerra 
devoradora, veja diminuir , os direitos das suas 
Alfândegas, enfraquecer a sua Agricultura, esta
gnar os gêneros da sua industria, e suspender o 
seu commercio, he conseqüência de hum mal , 
e das circumstancias: mas que sem aquelle mo
tivo , è ém plena paz se paralisem aquelles meios 
de prosperidade por hum zelo tão affectado, como 
absurdo, he para espantar, assombrar, e lamentar!'. 

Tal hepois a pretençáo da Grã-Bretanha, quando 
Sua Magestade quer elevar o Brazil á sua maior 
dignidade, e grandeza, e faze-lo prosperar. 

Se por este desvario apoiado com o mais fatal 
despotismo de ciúme, de intriga, e dè orgulho 
se exigisse a legalidade, e o direito, que fizesse 
licita huma tal pretenção, estou certo que os 
Ministros de Inglaterra mudarião de cor, e se 
callarião; porque a «erdade, como dom celeste 
não soffre sophismas, nem argumentos methaphi-
sicos. Só o Omnipotente he o Legislador do Uni-
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verso, e Nação alguma lhe he responsável, senão 

pelo que he da sua competência. 

De Ia es males causados pelos líypocritas da hu

manidade, e pela embriaguez dos vapores da ara* 

bicão resullão, não só os "mais graves prejuisos á 

nossa lavoura pela excessiva diminuição do seu 

produclo; mas o maior detrimento ás finanças do 

Estado, em que a Real Coroa tem grandes partes 

na percepção dos seus justos, e devidos direi tos, 

que nas Alfândegas pagão os escravos Africanos, 

applicados. para a conservação das Fortalezas, e 

Foílorias, que se achão n'aquelle território, e igual

mente para as despezas das Ilhas de S T h o m c , 

onde por falta, de rendimentos próprios são soc-

corridas pela Junta da Real Fasenda da Capitania 

cia Bahia podendo aliás serem mui florecentes, e 

independentes daquella reversão , se não se achas-

s f c - e m lotai abandono , e esquecimento. 

Diminuem de igual maneira pelo abatimento da 

lavoura os dízimos, que hoje tem a naturesa de 

Direito Real , por se acharem sccuhirisados em Io 

do o Brasil pelo Papa Júlio 5o. 

Os gêneros produsidos no Brazil, e que fomen-

tavão o Commercio d'Africa , ficão imiteis, e < s 

Negociantes tem que soffrer esle desfalque pe!;i 

total exlincção d'elles no costeio das suas especu-' 

lações; principalmente a producção do fumo,, que 

alé se exportava, o que era refuga Io , e inca >az de 

ser reinellido para a E.u-oja, que lambem d< cabe , 
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e deixa inútil aquclla porção, que se aproveitava. 

A agoa-ardenle tanto a de cana, como a cha

mada geribUa, que com preferencia se exportava 

para os portos d África, e em grande quantidade 

tem de sentir falai golpe. 

O Commercio da Ásia, principalmente o da 

Cosia de Malabar, senle grave prejuiso pela es

tagnação das immensas, e diílerenles fazendas, 

que d'ali se exportavão para o Brasil, além de outras 

vindas da Europa, e que particularmente erão appli-

cadas ao consummo dos portos Africanos: taes são: 

Zuarte i. sorle—Barix i. : sorte—Dilo 2."soile 

Zuarte lnglez— Riscado de linho — Dito linho fra

gata— Crourmdel— Xila — Baós 1. sorle — Borra-

lho ou panno de cafre — Cobertas de bozarrate — 

(Cobertores ftdpudos — G arrases brancos — Cal a ga

nes pintados— Cobertas de L a c — L e n e o s . d e Diu 

vermelhos, e asues—Baetas de todas as corctfO 

Panno asul ordinário de orèlo branco. 

Também fica em estagnação a exportação dos 

gêneros de quinquilharia, que unida áquellas fa-

sendas linhão o maior, e mais lucrativo consum

m o , tanto em Cabinda, como nos sertões de An

gola, e Benguella : taes são: 

Missan«ra de todas as cores—Conta miúda cha-

mada bolonia — Roncalha, que he huma missanga 

comprida — Bu.sio — Coral falso— Zimbo — Bacias 

de arame—Pratosdceslanho - Espelhos pequcuos—• 

Facas d j cabo de p . . o Chumho em pastas—• 

http://Leneos.de
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Pólvora — Chumbo de munição—Armas defumo— 

Pistolas — Espadas — Xifarotes. 

Todas estas fasendas, e gêneros do mais valioso 

producto . tiradas da massa do Commercio, e fal

tando na sua circulação, não só o desacoroçoão, 

mas arruiuão; do que também resuUa o atrasa-

mento prejudicial das nossas Capitanias Africanas' 

pela falta do commercio de permulação, queWhes 

era privativo, e pela percepção dos reaes direitos 

das suas Alfândegas, appliçados para a conserva

ção, e despczas, que lhes gão indispensáveis, 

além dos cpie lambem cessão no Brasil, tanto 

de entrada, como de sahida. 

Sc o Governo de Inglaterra pensasse, q r e a 

prosperidade dos Estados jamais deve provir da 

coacção^ e força, ainda que disfarçada seja, para 

destruir o commercio alheio por effeito de riva

l idade, e que Nação alguma, a não ser barbara , 

lhe he licito medrar da injustiça, e prepotência, 

talvez que aquelle Governo, mais bem advert ido, 

se não appresentasse, como sedento Tantaio para 

li\igar os interesses perennes , á que tem direito de 

partilha não só a Sociedade em geral, mas em 

particular a commum familia das Potências; sis

tema aquelle produsido pelo mais fatal egoismo -

e que só se encaminha a reduzir o Brasil á n.jgt 

ser ia , e atraso, por hum iníquo monopólio, que 

apregoa sem rebuço , e em alio grito — Para nós 

tudo . — Paia os outros nada. 



Q U A R T A D E M O N S T R A Ç Ã O , 

SOBRE 0 VEIO DE EXTINGUIR A ESCRAVIDÃO DE IIUMA .MA 

REÜU» QUE NOS NAÕ PROVENHA O MENOR DAUSO , MAS. 

RESULTE PROVEITO. 

Be de snmma importância, e de saudável doutri

n a , que os objectos relativos a Economia política 

dos Estados , que cuidão dos interesses dos Po>'os, 

sc^ão dçxtra, e judiciosamente dirigidos; isto he, 

segundo a sua ordem natural , proporções, e cir-: 

cnmslancias. 

Conforme este sistema se mostra, como capital 

verdade que, se o trabalho he fonte de Ioda <i H-

quesa Nacional, que provem da Agricultura, ti

rando lhe os braços, será a conseqüência esteri

l idade, e miséria, o que no caso, em que nos 

achamos, se podia evitar, se a abolição do Com-

inercio da Escravatura se deixasse , como devia 

s e r , na liberdade natural dos tempos, seguindo 

huma marcha lenla, proporcionada, e progressiva. 

Era bastante para o conseguir huma Lei Muni-» 

cipal, que fosse bem concebida, e luminosa, na 

qual não apparecesse força compulsória, mais que 

^1 necessária, para atalhar a lirannia dos senhores , 

sem que com tudo se afrouxasse a obediência, o 

subordinação dos escravos. 

Não digo que aos existentes up Brasil se decltH 
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r.tsíc'a l iberdade, huma vez que tivessem preenchi

do dez annos de serviço , como alguns Escriptores 

tem pretendido , ^por ser esse o l empo , que regnl/i 

a vida civil do homem em escravidão ; por que tal 

providencia causaria transtorno , e se poria a par 

da estagnação repentina do Ccynmercio da Escra

vatura, a não ^er pelos saudáveis, e prudentes 

meios , que tenho indicado. 

"Aquella le i , sim, devia declarar que todos os 

escravos existentes no Brasil, e que são empre

gados nos serviços urbanos, e rurScs, huma vez que 

tivessem o preço do seu resgate, fossem obriga

dos os senhores a liberla-los. E como as nossas 

Leis Pátrias ordenão, que o escravo liberto se re

duza á nova escravidão, sendo ingrato a seu se

n h o r ; pela mesma rasão outra lei deve ordenar , 

que todo o* escravo, que legalmente provar uo 

Juiso dosCapt ivos , ou das l iberdades, que mor

ria á fome, andava mi , e não era curado na en-> 

fermidade „ ficasse por isso l iberlo, sem obrigação 

de prestar o seu valor , pra tio ando-se o mesmo 

com aquel le , epie justificasse sevicias feitas pelo 

senhor com o fim de lhe dar a morte. * 

* A Provisão èm Resolução de Consulta de 20 de 
Março de 1688 ordena, que os senhores castiguem os es
cravos com moderação, e não o fazendo, e usando de rigor 
fossem castigados, e obrigados a vende-los^ a quem os 
trsu-títssií" bem, tirando-se devassas annualmante u este res
peito , e atiniiUinÜ0'Sc dn"v,.iciaw. 
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Da mesma maneira se deve praticar com aquelle 

escravo, que lendo o sen valor para se resgatar-

q senhor o prendeo em cárcere .privado, para não 

poder recorrer á Justiça, no caso de repulsa , 

devendo por isso, ser libertado gratuitamente. 

Quanto aos escravos recém-nascidos, que seus 

Pais , Padrinhos, ou Bemfeilores^ quiserem res

gatar na Pia Baptismal, devem ser os senhorej 

obrigados a aceitar o seu ju-lo valor, não me pa

recendo por ora conveniente, que íe declarasse a 

liberdade em geral d'aquelles, á imitação do que 

dispõe o providente Alvará de 16 de Fevereiro de 

i ; Ó 3 , que regulou este objecto para o Reino do 

Algar.ve, e Províncias de Por tugal ; pois que o 

Brasil se acha em diversas circumstancia, e deve 

esperar epie o tempo seja o que regule , e faça 

o seu dever. > 

E como da liberdade declarada no Baptisterio 

podem para o futuro suscitar-se duvidas, e con

trovérsias, que facão insufficiente a providencia da 

le i , para se evitar toda a fraude , devem os Pa ro -

chos ser obrigados a ter hum l ivro, alem do Ec-

clesiaslico, rubricado pelo Vigário Geral da Dio

cese, para n elle se lançarem circumstanciada-

mente os nomes, dos que se baptisarem , dos Se

nhores , e Padrinhos, com declaração, se a l iber

dade foi espontânea, ou por preço de resgate , e 

da pessoa, de quem o senhor o recebeu, c^ijo ter

mo deve ser por Iodos as.-ignado. 



3No fim do anno devem esles livros ser remet-

lidos ao Jniso das Liberdades, para o que se deve 

nomear Ministro com jurisdicção privativa, para 

tom-ar" conhecimento, e decidir summariamenle 

todos os acontecimentos respectivos á liberdade 

dos escravos, debaixo de certas penas no caso de 

contravenção dolosa, havendo também hum Fis

cal , que proteja, e se opponha ao contendor po

deroso. 

E para que se possa prevenir toda a fraude, con

tra a liberdade adquirida por titulo legal, se deve 

estabelecer em regra, que nenhum senhor possa 

vender escravo,, sem que se una á Escriptura P u 

blica, ou privada, huma certidão exlrahida do livro 

de termos, que qualifique a venda, com a p.ena 

de nullidade, e de perder o comprador o valor do 

escravo, metade para o denunciante , e a outra 

a favor d'aquelles, que nos teslamentos são dei

xados meios forros, a que o vulgo chama corta

dos , alem das mais penas criminaes, em que devem 

incorrer. 

E sendo o fim de similhantes liberdades en

caminhado ao bem geral, e a evitar a necessida

d e , e dependência de braços Africanos, huma 

vez que a prole se extehda de outra maneira, que 

não he possível conseguir na escravidão, se deve 

lambem declarar aquelle Juizo, não só privativo, 

e cominrisdicção coacliva, mas de Policia, para 

que vigie sobre os libertos ociosos, e para que 



não vasuem sem destino nlil , e honesto; sendo-

lhes com tudo permittido o disporcm de si á avença 

de ajustes, e sem sujeição obrigatória na escolha 

de Amo, ou das Artes, e Officios, segundo* a sua 

vocação, ainda mesmo para lavoura própria, e para 

o que se devem consentir 'denuncias sobre a vadia-

cão lão perniciosa aos indivíduos, como prejudi

cial aos Estados. 

Alem do que , todos os escravos que na promul

garão da le i , e depois d'ella, provarem ler seis 

filhos, devem ser libertados, por haverem dado, 

alem do seu longo serviço , sobejo eqnivfNenle do 

seu valor; assim como Ioda, a q,ue-provar que 

vive na amancebia com seu senhor deve ficar li

vre com todos os seus filhos, tanto os que tiverem 

provindo do coito, como os que anteriormente hou

vessem nascido; e isto, não só pela rasão de as 

terem os senhores igualado á si, mas em castigo 

da torpeza, e do vicio, que os afasta do decente 

matrimônio. 

De igual maneira todo o prelo l iber to , atiles , 

ou depois da promulgação da le i , que sendo ca

sado provar ter dez filhos, terá direito a h u m a 

gratificação, que estimule a honesta propagação da 

sua espécie. 

Estas são as providencias geraes, que me parecem 

necessárias, e úteis para extinguir pelo andar do 

lempo o Commercio da Escravatura de África de 

'huma maneira gradual, sem prejuízo da noss a 



lavoura, e sem atacar, nem offendfer as leis das 

ÍSações independentes, que são promulgadas com 

justo titulo na ordem social. 
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\ 
QUINTA DEMONSTRAÇÃO. 

SOBRE A PROVIDENCIA, QUE DEVE SUBSTITUIR A E S T A G ^ Ç Ã » 

1)0 COMMERCIO DOS ESCRAVOS AFRICANOS, RECEBENDO, N » 

EM TANTO SOCCORROS DE BRAÇOS DE IIUMA MANEIRA LICITA, 

E PROVEITOSA. 

Sendo a estabilidade da agricultura, e rnanu-

facluras do Brasil dependentes de braços, que as 

facão prosperar, erão esles, como já diclo eslá ,, 

subtuinistrados pelo commercio licito da Escrava

t u r a , estabelecido ha mais de 5oo annos , não só 

com Portugal , mas com outras muitas i\ações da 

Europa, sem que todo esse longo tempo se enten

desse, que era contra o Direito Natural, e humani

dade ; poiscpic, se assim se julgasse, não faria.» 

Inglaterra cultivar as terras do Continente da Ame

rica Septentrional por escravos, brancos, vendendo 

aos planladores os lléos de crimes, que erão çon-

demnados ao serviço de galés perpétuas, ou com 

tempo determinado; praticando o mesmo para com 

os Béos de revolução, ou perseguição de Religião, 

que de outras Nações hião ali procurar -asilo; pois 

que igualmente erão vendidos aos lavradores. Então 

era mui conforme a humanidade o vender homens 

brancos, nascidos livres no centro da civiiisação, e 

hoje he contra a mes na humanidade o vender ho

mens pretos, nasc ..os entre a barbaridade, e que 

pelos seus cr,mes são eac\a\osda lei. 
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.0 que isto mostra, h e ; que o Üireíto iSatural 

de Inglaterra se mudou. E por que ? por que 

n'aquella época a America Septentrional fasia parle 

do seu Re ino ; e hoje n ã o , por que se acha in

dependente. * 

Como porem aquelle commercio foi paralisado 

pela abolição da Escravatura, ajustado por hum 

solemne_ Tractado com Inglaterra , este terrível 

choque não só deu manifestos prejuisos aos inte

resses geraes, de que a Real Cnrôa lambem par

ticipava pelo goso dos Reaes Direitos, mas que 

abalou os fundamentos agricolos do Brasil, ainda 

mais por terem sido vedados repentinamente os 

principaes por tos , onde se permutava a melhor 

escravatura, sem que primeiro se cuidasse n,òs 

meios, qne devião substituir áquella falta; b e m 

como se. tivéssemos espaçosos aqueduclos, que r e 

cebessem ahundantes agoas , para nos saciar, e 

e^tas nos fossem repentinamente tiradas, sem se 

nos deixar o mais pequeno regato. 

* A exposição Histórica he quasi litteral ao que se 
aehava escripto,, e que tradusi da Hist. Ptíilos et Polit. 

tom. '7. Liv. 18 Cap. 23, Pag. 99. 
E quanto as notas judiei osas, que sobre o facto exponho, 

são do Ulustrado Bispo de Elvas, á quem não devo roubar 
a gloria das suas sabias, e respeitáveis reflexões. 

O commercio da Escravatura foi *approvado em repetidas 
Bullas Pontifícias", que se podem ler na Hist. Genealogica-
áacasa real; tom. 1.' de provis. pag. 448;, e tom. •->.' pag. Ü2õ. 
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Posto que assim succedesse , com tudo indica

remos o caminho, que se deve trilhar sem con tudo , 

e sem nis importar a malicia dos aflectados r ege -

neradores da humanidade. 

Como o. Direito commum he seguido por todas 

aslNações, por mais selvagens, que el las,sejâo, 

não podemos considerar os Povos Africanos «tgri-

]hoados para as operações de seu natural , e par

ticular interesse, e para repellirem a violência 

sobre a interrupção do seu principal Commercio. 

E assim como a necessidade foi authora de tantos 

inventos , assim ella também ensina o Temedio à 

oppressão. 

Acabou sem duvida o commercio da Escravatura ; 

mas não se pode impedir, que aquelles Africanos, 

na qualidade de homens livres, possão embarcar 

para o Brasil voluntariamente, ou engajados pelo 

seu Governo, para servirem, não a seus senhores, 

mas a seus Amos. ü'esta maneira se restabelece o 

equilíbrio, e o nexo commercial, com1 que até 

agora estávamos ligados , adquirindo assim os bra

ços necessários, e os únicos, que são capases dos 

trabalhos da nossa cultura debaixo de hum sol ar

dente. 

Para que esta providencia tenha o seu devido ef-

iei to, se deve organisar huma Companhia de Com* 

mercio, com fundas sufficientes, para serem em*. 

pregados na compra de E,mbarcações, das fasendas, 

*> mais gêneros próprios da permulação entre aque|» 
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les Geulios, cuja Companhia deve eslabelecer ra

mificações nos , principaes. Portos marítimos do 

Brasil, e Feitorias nos de África, onde mais n e 

cessário se julgar ; ou a experiência mostrar ser 

mais conveniente. 

Exportando-se para os Portos de África as fa

zendas, e gêneros mais próprios do seu consuinmo, 

com estes se pagará o que se convencionar com 

os Potentados pela licença dos annos, em que se 

ajustar o engajamento, não.ienlrando em linha d e , 

couta aquelles, que pelos seus crimes embarcarem 

como degradados, no que os mesmos Potentados 

conviráõ de boa vontade conhecendo, que esta 

providencia os vai tirar da oppressâo, que experi-

mentão, pela falia1 das fasendas, e mais gêneros, 

que são próprios de seu consummo , e que elles 

mais apprecião, não sendo bastantes os que se po

dem permular em troco do poiico ouro , e marfim, 

que d^ali se importa. ; 

Recebidos no Brasil aquelles Africanos, como 

homens livres, a Companhia administrativa, depois 

de pagar os Reaes Direitos, que para a Real Coroa 

se estipularem (se não for mais conveniente a sua 

isenção) Os destribuirá aos Agricultores, que os 

quiserem á jornal, pelos annòs , em que convie-

xem , que será pago no fim de cada hum d'elles á 

mesma Companhia, com o abatimento de 10 por 

100, que deve ficar á favor do engajado, á quem 

será entregue, para assim viverem mais contentes, 
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e satisfeitos, sendo obrigados os Proprietários a 

áppresentarem certidões de óbito dos que lalleee-

rem antes de findar o anno, para lhes ser restiluido 

o excesso. 

Findo o tempo do engajamento, que se ajustar, 

deve ficar ao livre arbítrio d'aquelles Africanos , 

sem dependência da Companhia administrativa, ou 

a continuação dos seus ajustes com os qiesmos Pro

prietários, ou com outro qualquer da sua escolha, 

e ainda mesmo dp se, estabelecerem em lavoura 

própria , se para isso tiverem meios; não devendo 

também ser impedidos, quando queirão voltar ao 

seu Paiz natalicio, do que resultará melhor civili-

sação, aos seus Compatriotas pelos conhecimentos, 

que lhes forem por elles Iraiísmillidos. A mesma 

liberdade se devfe entender, com os que quiserem 

apprender as Artes, eOfficiós, debaixo das vistas 

de bons Mestres. 

0 mesmo, cpie Tica referido, he o que também 

se deve praticar com o engajamento, que se ajus

tar para o sei^iço urbano, e para o que a Compa

nhia deverá formar Instrücções, que regulem aquel

les ajustes de maneira, que se nãô soffVa prejuíeo, 

nem a liberdade do homem seja sacrificada ; deven

do de igual modo stabelecer a escripluração mer

cantil, que similhante Estabelecimento exige com 

claresn, e de boa fé. 

A mesma Companhia terá hum Ministro Jui/, 

Conservador, o qual, alem da Jurisdicrão Forense, 
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que deve exercer- será encarregado da Policia 

d'este ramo, tendo cuidado de examinar, se os 

pretos engajados são «traídos como creados, e não 

como escravos; assim co*mo vigiar sobre a ociosi

dade proveniente desta commissão. 

Aquella medida do engajamento, chamando, 

como chama, recíprocos interesses, não pôde sof-

frer ^porisso a menor contradicção por que em 

nada se oppõe ao qne se estipulou no Trac tado . 

nem ás vistas dos Declamadores da humanidade , 

ainda que affecfadas não fossem. 

Anles, pelo contrario, fica evidente, q u e , se o 

fim he dar- como se finge, civilisação aos Genlios 

Africanos, o meio, que indico- he o mais seguro, 

e não o de coacção, como em sistema se estabele

ceu na Feitoria Inglesa, erigida na Serra Leoa, a 

cujo lugar os pretos Africanos são levados violenta

mente , e redusidos a dues famílias , sendo h u m a , 

a que forma o Corpo de Tropa para obrigar a ou

tra aos trabalhos domésticos, e da lavoura, sem 

engajamento, sem vontade livre, e sem privilegio, 

por onde elles se considerem homens libertos, mais 

que na denominação. Como se entenderá , á vista 

d'este hoslil procedimento, a verdadeira àpplicação 

do Direito Natural, estando em contradicção com 

o facto, e com os remorsos da consciência? Esta 

he pois a« boa fé dos chamados defensores da hu

manidade opprimida!!! 

Com tudo não confiemos unicamente na indicada 
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providencia. Outros meios temos, além d'aquelle, 

que nos podem auxiliar, e cpie não só podem aug-

mentar a população Naeiçmal; mas convidar a emi

gração eslrangeira. Aproveitemos as proporções 

vantajosas, que lemos no Brasil •, e que nos offerece 

a sua immensa fertilidade ainda mais sendo as 

providencias a este fim dirigidas pelo Paterna!, e 

Sábio Governo de Sua Magestade e dos se«s ze

losos, e illustrados Ministros debaixo das seguinles 

considerações. 
V, 

PROVIDENCIAS PARA AUGMENTAR A POPULAÇÃO RACIONAI., E 

ATTRA11IR A EMIGRAÇÃO ESTRANGEIRA. 

Como as forças dos Eslados não procedem da 

grande extensão de ter reno, mas sim do augmenlo 

da População , a qual não só he dependente do 

crescimento Nacional, mas da concurrencia da emi

gração, he necessário para isso que as nossas Leis, 

e Costumes excitem nos Estrangeiros o desejo de 

virem gosar das vanlagens , e inleresses de segu

rança Publica, Individual., e das r iquesas, que 

bem associadamente lhes offerecermos; isto he , que 

aquelles' bebão na mesma fonte dos Nacionaes, 

para que grande numero seja tentado, vendo que 

as Leis lhe prestão voluntária, é reciproca coope

ração, ajuda, e protecção, convindo por isso, que 

ellas versem sobre objeclos 'de commum , e social 

interesse, e que scjão fundadas nos seguinles* prin

cípios. 
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QUANTO AO AUGMENTO NACIONAL» 

Devem-se chamar ao nosso partido os índios em 

b renhados não a ferro, e fogo, "como se tem pra

ticado, mas sim adoçando-os com a voz de Missio

nários escolhidos, e dando-se as providencias mais 

adequadas, e que excitem entre elles o desejo das 

commodidades da vida social, para que assim se 

persuadão da boa fé , com que os procuramos. 

Igualmente se devem dar as mais serias providen

cias para %ivilisar os índios , que se achão aldeados 

da maneira, que já indiquei em huma Memória r 

que tive a honra de appresentar á Rainha a Senhora 

D. Maria, de saudosa memória, e que foi bem 

aceita, e approvada. 

He verdade, que os Genlios, que se achão con

centrados, ainda se conservão espavoridos, e S Í 

lembrão^da carnificina do seu descobrimento. Ma? 

hoje , que as luses do século são outras , mostremo-

lhes , que não estamos famintos, e libertemo-lo-; 

dos grilhões de selvageria, e da bruta inércia da 

sua matéria; dando-lhes destinos úte is , para que 

de todo cesse entre elles a desconfiança, e a in-

certesa. 

Lancem-se os olhos sobre os Expostos, que não 

vingão pelo mau tractamento, qtíê lhes fasem, do 

que resulta perda considerável da prole, pelo temor 

de os levar aquelle deposito, preferindo antes dar« 
6 
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lhes a morte ao nasccdoiro, do que expo-los a tanto 

padecimento. 

Quanto aos Mendigos, que grassão pelas ruas 

sem freio algum , e que (os mais d elles) sem outro 

algum motivo, que o da preguiça, e embriaguez, 

podendo alias atalhar-se os progressos do mal , que 

fasem, deve este ser hum ponto dos cuidados do 

Governo. Elles podem ser occupados nos serviços 

dos Arsenaes. Hum cego não tem impedimento al

gum para ganhar jornal na forja de hum Ferreiro. 

Hum aleijado das pernas he hábil para apprender o 

Officio de Alfaiate. » 

A ociosidade, como Mãi fecunda de todo^s os vi-

cios, se deve extinguir pelos meios ,\ que são bem 

sabidos, por ser a peste dos Estados, e que clístroe 

as forças da familia social. 

Aos Galés de tempo cer to, e determinado . e que 

os mais d'elles vivem pouco pelomáu tracto, e pelos 

pesados trabalhos, á que são applicados, se deve 

mandar ensinar nos Arsenaes os Officios próprios 

da sua laboração, do que virá utilidade ao Estado, 

não só pelo seu prestimo, mas pela mudança de 

conducta, ganhando-se assim homens corrigidos, 

e com meios de poderem subsistir, depois de fin

dar o tempo das suas sentenças. 

Os Hospilaes, como verdadeiros asilos, que po

dem salvar muitos homens^ em utilidade'da popu

lação, e da prole, devem merecer a maior serieda

de na sua boa adminisliação, para que , em lugar 
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de serem hum refugio para salvar á v i d a , se não 

convertão pelo máu tracto dos enfermos em silada 

da morte. 

Os Órfãos, tendo em seu favor as Leis mais pre

videntes , são na sua execução victimas dos Testa-

rnenteiros, e Tutores, que não só os tractão mal, 

damnificando-lhes a saúde, sem lhes dar educação, 

mas até lhes absorvem as heranças, com que po-

dião aspirar ao matrimônio. A innocencia d'áquel-

les tem direito á maiá decidida protecção. 

Aos Artistas, e Grêmios dos Ofíicios se deve dar 

melhor forVna, e prolecção, de maneira, que entre 

elles se promova huma honesta emulação, e os 

desejos -de deixar o celibato, pelo temor de te

rem muitos filhos, que sem meios vem a ser victi

mas infelices. 

A Agricultura, como primeira, fonte de prospe

ridade, deve ser activamente protegida, para que 

não experimente os fataes golpes, que lhe p ro 

vem das posturas municipaes, que flagellão, e 

authorisão os ataques da propriedade com op-

pressivas taxas, e coimas tiradas do t rabalho, e 

capitães. „ 

0 trafico Mercantil, inseparável aluado da Agri

cultura, seja vivamente auxiliado, para que faça 

Commercio vasto, sem monopólio, e sem ser car

regado de altos Direitos, e com obces, que ata

quem a sua franquesa, e l iberdade, augmentando-

Ihe assim as despesas, do que também provém,os 
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contrabandos, que se não farião, se não fossem 

tentados por aquelles vexames. 

Sendo estas as ideas geraes, que Escriplores de 

Juses e Patriotas tem apontado , como únicas pvo-

videncias, que podem concorrer para avançarmos 

a grandes passos ao lugar da prosperidade, e aug-

jnento da Nação, não são de menos peso, as que 

também disem respeito a convidar os visinhos aos 

laços *de fraternal connexão pelos interesses recípro

cos, que as nossas Leis lhes offerecerem, mostran

do ódio á violência, e hospitalidade, aos cpie nos 

procurarem, para cujo eífeito devem ser observa» 

dás as seguintes regras elementares. 

QUANTO A EMIGRAÇÃO DOS ESTRANGEIROS. 

Cuide-se zelosamente na reverencia do Culto 

Publico sem fanatismo, e sem despreso das outras 

Gommunhões. 

Haja o maior cuidado na conservação das estra

das , em abrir canaes, desentupir Rios levantar, 

e alargar pontes para facilitar a exportação,' des» 

secar pântanos, estabelecer Celleiros, Armasens, 

Alfândegas com boa administração, e arrecadação, 

formar Cáes, Diques, Ancoradouros, Arsenaes, 

Estaleiros, Faróes, boas amarrações, constiucçâo 

de Navios, boa policia dos Por tos , e soecorros aos 

naufragados. 

Estabeleça-se a boa distribuição da Justiça com 
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regras lixas, e inalteráveis, e que afiancem os Di

reitos de segurança Publica, Individual, e de Pro

priedade. 

No Sistema exacto da Administração da Justiça 

sejão bem executadas as nossas Leis, de maneira , 

que previnão o abatimento, e prostituição da Gran-

desa, e Nobresa, que assás deve ser respeitada, a 

proscripção dos homens de merecimento, a extre

ma desigualdade das fortunas, a ociosidade dos va-

dios; o descoroçoamenlo dos industriosos; a inér

cia dos Artistas; o orgulho dos opulentos ; as injus

tas pretenções dos vaidosos; os privilégios dos° pre

sumidos , a insaciabilidade dos monopolistas, as 

intrigas dos Cortesãos, e o despotismo dos podero

sos; por serem estes abusos os que em lugar de 

convidarem a emigração, em utilidade do augmento 

da população, pelo contrario a paralisão, e afastão. 

Estes são pois os meus sentimentos, e supposto 

n elles appareção verdades nuas , e não lisonjas en

feitadas (o que he impróprio do meu caracter, e 

do meu zelo pela causa^Publica) quanto tenho ex

posto he o que, me parece , convém ao objecto, de 

que tenho tractado, e ao decoro de Sua Magestade, 

e da Nação. 

Não afianço o desempenho das minhas ideas, mas 

sim a ingenuidade dos meus leaes sentimentos, os 

quaes sendo bem acolhidos, e emendados pela 

llluminação, e Sabedoria do Governo, se verá der-

r ibado, e sem effeito aquelle Sistema ambicioso, 
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e anti-social, e os Vassalos do Reino Unido do 

Brasil, que pelos effeitos da Real Presença de Sua, 

Magestade tem recebido úteis , e magnânimos Be-

neficios, terão mais hum motivo de gravar nos seus 

corações a mais fiel gratidão, que também será 

levada á mais remota Posteridade. 

N. B. Se esta Memória merecer a Real Appro-

vação, a pesar da notória descordancia, e opiniões 

dos inimigos do Sistema agrário do Brasil, eu me 

offereço a appresentar- como hum esboço, não só 

a Lei Municipal necessária a hum objecto de tão 

vital interesse, mas as Instrucções, e Regulamentos, 

pelos qnaes se deve dirigir a Companhia Adminis

trativa em toda a sua extensão;* não por que quei 

ra ostentar engenho , ou deixe de conhecer a infi

nita intelligencia d'aquelles á quem compete su

bstancia-los; mas sim como hum subsidio, que de 

necessidade deve ser emendado , por ser da natu-

resa do Edificador o lançar a primeira pedra no 

alicerce, pertencendo ao Architectc dar-lhe a pre

cisa direccão. 
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ADVEÍ^TENCIA. 
\ 

Servi subditi estote in omni timorp domiais nora 
tahtum bonis, et modestis, sed etiam discolis. 

S. P Í O R O . E P I S T . 1. CAP. 2. V. 18. 

Como esta Memória he escripta para os illus-

t rados, e para aquelles, que sabem raciocinar, 

sem se confundirem , limitei as minhas reflexões, 

e fundamentei os meus discursos, unicamente nos 

Pactos Sociaes de huma com outra Nação, pelos 

quaes vem a ser licitas todas as convenções com-

merciaes, que são fundadas na sua particular Le

gislação, afastando-me inteiramente dos princípios 

fecundos do Direito Natural , e dos que d'elle se 

derivão, não porque ignore os seus fundamentos, 

e nem por t e m e r , q u e , cingido^ft^seu ivspirito, 

não podesse mostrar ser licito o CommeisÍ4>sd^ * 

Escravatura, mas sim por evitar prolixidade , 

e que em lugar de huma Memória, que he quanto 

basta nes te objecto, apparecesse hum "extenso 

Tractado> inteiramente desnecessário ao fim, »^j 

que me proponho. ^ 
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